
 

 

 

 
 
 
 

CRITÉRIOS PARA PARTICIPAÇÃO 
 

10ª CONVOCATÓRIA 
 

 
A 10ª  Convocatór ia  apoiará projetos  com per íodo de execução até 
dezembro de 2019 ,  em d iversas  á reas  temát icas  de interesse comum 
ent re  B ras i l  e  Un ião Europeia .  
 
A In ic iat iva de Apoio aos  D iá logos  Setor ia i s  apor tará  o va lor  máx imo 
de R$ 2.459.000  (doi s  mi lhões  quat rocentos  e  c inquenta e nove mi l  
rea i s ) ,  para a  qua l  é  ex ig ida uma cont rapar t ida nacional  de,  pelo  
menos ,  35% (t r in ta  e  c inco por  cento)  do va lor  tota l  apor tado, que 
deverá ser  comprovada no Re latór io  F ina l  do P ro jeto ,  por  meio de  
recursos  f inancei ros  ou não f inancei ros  ( log í s t ica e/ou recur sos  
humanos) .  
 

 

1. Quem pode apresentar projetos 

Podem apresentar  p ropostas  de pro je to os  benef ic iá r ios  d i retos  da 
In ic iat iva:  órgãos  e ent idades  da Admin is t ração Públ ica Federa l  
b ras i le i ra  e  cor respondentes  Di reções-Gera is ,  ins t i tu ições  ou agências  
da Un ião Europeia  que par t ic ipem dos  D iá logos  espec í f icos  p r ior i zados  
na 10ª  Convocatór ia .   
 
Out ras  ent idades ,  como as  organ i zações  da soc iedade c iv i l ,  os  
governos  estaduai s  e  mun ic ipa i s ,  as  agências  púb l icas  e  pr ivadas de 
apoio ao desenvolv imento,  a  comunidade c ient í f ica e tecnológ ica e 
as  assoc iações empresar ia i s  e  s ind ica i s ,  ent re  out ras ,  também podem 
compor  a  parcer ia ,  sendo benef ic iá r ias  ind i retas  do pro jeto ,  não 
podendo, por tanto,  se r  p roponentes .   
 
É  necessár io ,  por tanto,  que as  p ropostas  de pro jeto este jam a l inhadas 
com os  diá logos  pr ior i tá r ios  e  se jam aval i zadas  e encaminhadas  por  
um benef ic iár io  d i re to.  
 
 
 
 
 
 



 

2. Encaminhamento das propostas de projeto 

Os pro jetos  encaminhados pe los  benef ic iá r ios  d i retos  devem estar  
enquadrados nas  temát icas  p r ior i tá r ias ,  def in idas  mutuamente ent re  o 
Governo B ras i le i ro  e  a  Un ião Europeia ,  dent ro do D iá logo Setor ia l  
per t inente.  A f im de so l ic i ta r  apoio à  In ic iat iva,  devem, a inda, observar  
os  requi s i tos  e  o c ronograma def in ido para a  Convocatór ia .  
  
O encaminhamento das  p ropostas  de pro jetos  será  fe i to junto à  
D i reção Naciona l  da In ic iat iva (DN) ,  que func iona no Min i s té r io  do 
P lanejamento,  Desenvolv imento e Gestão.  
 

3. Temas prioritários 

Para a 10ª  Convocatór ia ,  os  d iá logos  setor ia i s  p r ior i tá r ios ,  def in idos  
pe lo Comi tê  Del iberat ivo (CD) da In ic iat iva de Apoio aos  D iá logos  
Setor ia i s ,  são:  
 

� Concorrência;  

� Dimensão Ambiental do Desenvolvimento Sustentável;  

� Mudança Climática; 

� Pequenas e Médias Empresas; 

� Políticas Culturais; 

� Política Energética; 

� Questões Industriais e Regulatórias; e 

� Serviços Financeiros. 

 

4. Atividades apoiadas 

As  at iv idades e leg íve i s  a  receber  apoio da In ic iat iva são:   
 

I. Elaboração de estudos que desenvolvam as temáticas abordadas nos Diálogos 

Setoriais e/ou busquem aprofundar o conhecimento das políticas e programas 

adotados por cada uma das partes. 

II. Assistência técnica especializada para a realização de tarefas que aprofundem 

as temáticas tratadas nos Diálogos Setoriais ou a exploração dos seus resultados. 

A Iniciativa poderá disponibilizar a participação e mobilização de peritos que 

apoiem a preparação de análises e pareceres técnicos sobre temas sensíveis ou 

de elevada complexidade técnica; para a elaboração de estratégias e planos 

de ação, capacitação de pessoal e avaliação de resultados, entre outras 

ações. 

III. Apoio logístico às missões técnicas ou participação em eventos no Brasil ou na 

Europa;  

IV. Apoio logístico à organização de eventos; e  

V. Produção de publicações. 



 

 

5. Critérios para a candidatura de propostas de projeto 

Os pro jetos  se lec ionados para receber  apoio deverão cor responder  ao 
in teresse mútuo  do Governo Federa l  do B ras i l  e  da Un ião Eu ropeia .   

O in teresse mútuo será  comprovado pela  concordância  dada pelos  
d i r igentes  do ó rgão bras i le i ro ,  pe la  un idade de  acompanhamento 
temát ico do MRE e pe los  d i r igentes  da cont raparte  europeia  em 
re lação a uma pré-proposta  de pro jeto ,  ou Concept  Note .  

A refer ida concordância  dar - se-á pe la  emissão de  car tas  de 
concordância  ou ,  s implesmente,  “De acordo” ,  pe las  t rês  i n s t i tu ições 
mencionadas ,  a inda na fase de candidatura  das  Concept  Notes ,  
apresentados dent ro do prazo  ind icado no cronograma da presente 
convocatór ia .  

E sc la recendo o “De Acordo” :  

I .  Pelo  lado bras i le i ro ,  os  “De acordos”  deverão ser  ass inados :  
a .  Pelo Secretár io  da á rea proponente (cargo de n íve l  de D AS  

06  ou de natureza espec ia l  equiva lente)  ou subst i tuto;  e  
b .  Pela  Un idade Temát ica cor respondente do MRE .  

 
I I .  Pelo lado europeu ,  o  “De acordo” deverá ser  ass inado pe lo Head 

of  Un i t  da DG ou Chefe de Seção na Delegação da Un ião 
Europeia  ou  n íve l  super ior  na  h ie rarqu ia .  Não será  acei to “De 
Acordo” emi t ido por  in s t i tu ições  de  Es tados-Membros ,  mas 
apenas de ins t i tu ições  da est rutura  da Comi ssão E uropeia .   
 

Os  órgãos  proponentes ,  tanto bras i le i ros  quanto europeus ,  deverão 
possu i r  competênc ia  assoc iada ao d iá logo/temát ica em que a 
proposta  se  a l inha.  

A proposta  de pro jeto deverá possu i r  ob jet ivo c la ro em re lação aos  
resu l tados  esperados ,  que devem necessar iamente cont r ibu i r ,  em 
termos prát icos  e  mensuráve i s ,  para o avanço das  re lações  ent re  B ras i l  
e  Un ião Europeia .  

A proposta  de pro je to deverá ser  aprovada pelo Comi tê  Del iberat ivo,  
in tegrado pe lo M in i s té r io  do P lanejamento,  Desenvolv imento e Gestão,  
pe lo Departamento de Europa do MRE e da Delegação da Un ião 
Europeia  no B ras i l .  

 

 

 

 

 



 

6. Critérios de Avaliação das Propostas 

�  Estar  v inculada a um tema de in teresse mútuo pr ior i zado,  
per tencente a  um D iá logo Setor ia l  em func ionamento;  

�  Apresentar ,  de  forma concreta,  a  sus tentab i l idade e a  perspect iva 
de cont inu idade na cooperação ent re  os  parce i ros ;  

�  Per t inênc ia a  áreas  em que a Un ião Europeia  possua papel  de 
coordenação; e  

�  Poss ib i l idade de favorecer  a  coordenação B ras i l  –  Un ião E uropeia  
em temas re levantes  de sua Parcer ia  Es t ratég ica.  

 

7. Critério de desempate 

Na ava l iação das  propostas  de pro jeto,  se rá  c r i té r io  de desempate o  
desenvolv imento e estabelec imento de parcer ias  ent re  as  ins t i tu ições ,  
tanto em n íve l  b ras i le i ro  quanto em n íve l  europeu.  

 

8. Fases da 10ª Convocatória 

�  Ofic ina de  Qual i f icação das  Propos tas   

Será rea l i zada uma of ic ina de qual i f icação das  propostas ,  no d ia  26 
de fevere i ro  de 2018 ,  coordenada pela  DN,  pe la  DELBRA e  pe lo MRE ,  
com o in tu i to de or ientar  quanto à  e laboração das  Concept  Notes  (p ré-
propostas )  e  esc la recer  quanto à  metodolog ia  de apresentação de 
das  mesmas .  

�  Apresentação de Concept  Notes  junto com os  “De Acordo”   

As  Concept  Notes  têm a f ina l idade de exp l ic i ta r  a  ide ia  do pro jeto  a  
ser  desenvolv ido em ob jet ivos  e  at iv idades de in teresse mútuo,  
buscando a l inhamento ent re  os  benef ic iá r ios  b ras i le i ros  e  europeus .   

Para a lcançar  uma comunicação mai s  efet iva com as  cont rapartes 
europeias ,  as  Concept  Notes  devem se r  apresentadas em ing lês .   

Os  benef ic iá r ios  e laborarão a proposta  resumida de pro jeto por  meio 
do formulár io  de  texto (em Word) ,  cu jo modelo  pode ser  obt ido no s i te  
www.sectord ia logues .org  

As  Concept  Notes  devem ser  apresentadas ,  jun to com os  “De Acordo” ,  
a té  o d ia  10  de  abr i l  de  2018 ,  e  env iadas para  o e-mai l :  
d ia logos .setor ia i s@planejamento.gov .br    

A DN oferecerá apoio e  or ientação na e laboração das  Concept  Notes ,  
conforme os  c r i té r ios  de candidatura .  

 

 

 



 

 

�  Anál i se  de  e legib i l idade 

Os benef ic iá r ios  que não cumpr i rem o prazo de  apresentação dos  “De 
Acordo” à  DN não serão e leg íve i s  a  par t ic ipar  da fase segu inte.  

�  Anál i se  prévia  dos  p ro jetos  pela  D i reção Nacional  da In ic ia t iva  

Após a  e laboração das  propostas  de pro jeto ,  os  benef ic iá r ios  deverão 
cadast rá- las  no s i s tema especí f ico dos  D iá logos  Setor ia i s ,  a té  a  data 
l im i te  de 4 de  maio  de 2018  (acesso  por  meio do s i te  
www.d ia logossetor ia i s .org) .  

A DN fará  a  aná l i se  técn ica prév ia  dos  p ro jetos  para subs id ia r  a  
dec i são do Comi tê Del iberat ivo.   

�  Aval iação dos  pro je tos   

O Comitê Del iberat ivo reun i r - se-á  em 08  de junho 2018  para  ava l ia r  as 
p ropostas  e  de l iberar ,  a  par t i r  dos  c r i té r ios  de  ava l iação,  sobre aquelas  
que receberão apoio da In ic iat iva e aquelas  que serão colocadas em 
f i la  de espera para f inanc iamento,  em caso de des i s tênc ia  ou 
descumpr imento de  prazo (v ide i tem "e"  abaixo) .  

�  E laboração do Termo de Referência  

Após a  aprovação dos  p ro jetos  pe lo Comi tê  Del iberat ivo,  deverá ser  
e laborado um Termo de Referênc ia  (TdR) ,  a  ser  apresentado à DN por  
meio de  preench imento do formulár io  que consta  do s i s tema dos  
D iá logos  Setor ia i s  (acesso por  meio do s i te  www.sectord ia logues .org) .   

Para a  formal i zação do TdR,  no caso  do B ras i l ,  o  documento deve ser  
ass inado por  um DAS 05  ou n íve l  super ior  do min i s té r io  com 
competênc ia  pr imár ia  pe la  temát ica do pro jeto .  

No caso da Europa como proponente,  o TdR deverá ser  a s s inado por  
um Head of  Un i t  da DG ou Chefe de Seção da Delegação da Un ião 
Europeia  no B ras i l .   

Nessa etapa, deverá ser  emi t ida a concordância  da cont raparte ,  o  
Green L ight ,  demonst rando ter  conhecimento da ú l t ima conf iguração 
do Termo de Referênc ia ,  dev idamente a jus tado ao orçamento 
aprovado pelo Comi tê  Del iberat ivo.   
O Green L ight  se rá  dado pelo  parce i ro  não proponente (b ras i le i ro  ou  
europeu) ,  por  meio  e let rôn ico,  em re lação à ver são f ina l  do Termo de 
Referênc ia  e  deve ser  env iado pe lo re sponsável  operac iona l  
des ignado no “De Acordo” para acompanhar  o pro jeto ou pe lo própr io  
responsável  pe lo  pro jeto .   

O Termo de Refe rênc ia  ass inado e  o  Green L ight  devem ser  
apresentados à  DN até do d ia  30  de setembro de  2018 .  

P ro jetos  que  descumpr i rem a  data ac ima est ipu lada serão 
automat icamente des l igados da  10ª  Convocatór ia  e  terão seu 
orçamento dest inado à l i s ta  de espera mencionada no i tem "d"  ac ima.  



 

 

�  Execução dos  Termos  de  Re ferência  e  apresentação de re la tór io  
f ina l  

Após  a  aprovação das  propostas  de  pro jeto pe lo Comi tê  Del iberat ivo ,  
in ic ia- se  o prazo para execução dos  p ro jetos  que terá  uma duração 
de até 18  meses ,  respe i tando o l im i te  máx imo de 7  dezembro de 2019 .   

O benef ic iá r io  deverá e laborar  o re latór io  f ina l  do pro jeto,  contendo 
os  seguintes  tóp icos :  i )  Execução;  i i )  Resu l tados ;  i i i )  Sus tentab i l idade; 
iv )  V i s ib i l idade; v)  Parce i ros  e  cooperações ;  v i )  D i f icu ldades e  
obstáculos ;  v i i )  L ições  aprendidas ;  e  v i i )  Cont rapart ida nac iona l .   
 
O re latór io  deverá  ser  encaminhado à DN em até 30 d ias  após  a  
f ina l i zação da execução do pro jeto  e  deverá ser  a ss inado pe lo 
responsável  operac iona l  do pro jeto .  O cumpr imento dessa etapa será 
condição necessár ia  para a  aprovação de pro jetos  do mesmo 
proponente em convocatór ias  futuras .  
 

9. Cronograma 

 

 

 

31 de Jan

2018 

• Lançamento da 10a Convocatória 

22 de Fev

2018 

• Oficina de orientação aos proponentes 

10 de Abr

2018

• Prazo para apresentação da Concept Note, com os "De acordo" 

4 de Mai

2018

• Prazo para submissão das propostas completas

8 de Jun

2018

• CD para avaliação das propostas

30 de Set 

2018

• Prazo de formalização do TdR

7 de Dez 

2019

• Prazo para execução de TdR e apresentação de Relatório Final


